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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA DE OURO FINO


ESPECIFICAÇÃO FICHA DR VALOR

02.11.01.26.782.0023.1.016 - OBRAS DE

INFRAESTRUTURA RURAL

     

4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 766 200 2.260.000,00

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

LEI Nº 2.961/2021



LEI Nº 2.961/2021
 

Autoriza a abertura de crédito suplementar, em favor
da Divisão de Desenvolvimento Rural, para os fins
que especifica.

 
Henrique Rossi Wolf, Prefeito do Município de Ouro Fino - MG, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprova e ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito suplementar em favor da
Divisão de Desenvolvimento Rural, no valor de R$ 2.260.000,00 (dois
milhões e duzentos e sessenta mil reais), conforme o artigo 42, da Lei
Federal nº 4.320/1964, com a seguinte dotação orçamentária:
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o
artigo anterior, decorrem do superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício de 2020, na fonte e destinação de recursos
200 - Recursos Ordinários, conforme o inciso I, do § 1º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320/1964, c/c o parágrafo único do artigo 8º e
artigo 50, da Lei Complementar nº 101/2000.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Ouro Fino, 19 de Julho de 2021.
 
HENRIQUE ROSSI WOLF
Prefeito Municipal
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